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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

ATO DO PODER LEGISLATIVO
ATO DO PRESIDENTE N° 28/2013

O PRESIDENTE DA  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso das atribuições que lhe confere a alínea “k”, §1º do Art. 12, do Regimento Interno, e ainda,

CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do art. 62 da Emenda Constitucional
Federal nº 32, de 12 de setembro de 2001, c/c os §§ 5º e 6º do Art. 237 da Resolução nº 1.578, de
19 de dezembro de 2012, da Assembléia Legislativa;

CONSIDERANDO, que o comando constitucional e o Regimento Interno da
Assembleia Legislativa versam sobre a prorrogação da vigência das Medidas Provisórias, uma
única vez, por igual período, quando não apreciadas no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante a
formalização de Ato da Presidência.

R  E  S  O  L  V  E:
PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, o prazo de vigência das Medidas Provi-

sórias a seguir relacionadas:
201/2012 – “Altera a Lei nº  6.379, de 02 de dezembro de 1996, que trata do

ICMS, e dá outras providências”.
202/2012 - Institui o Abono Natalino para beneficiários do Programa Bolsa

Família, e dá outras providências”.
203/2012 - “Dispõe sobre a criação da Taxa de Registro de Contratos de finan-

ciamento com cláusula de alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, de compra e venda
com reserva de domínio ou de penhor de veículos automotores no âmbito do Estado da Paraíba”.

204/2013 - “Define o reajuste para o servidor público estadual, e dá outras providências”.
205/2013 - “Define reajuste no subsídio dos Defensores Públicos do Estado da

Paraíba, e dá outras providências”.
Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, João

Pessoa, 17 de abril de 2013.

Publi cada no DOE de 18.04.2013
Republ icada por incorreção

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº  33.857, DE 19 DE ABRIL DE 2013

Cria a Escola Estadual de Ensino Fundamental  e Médio Tereza
Al ves de Moura, transforma cargos e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, incisos IV e VI, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o Decreto nº 28.091,
de 30 de março de 2007,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica criada a Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Tereza Alves

de Moura, no Porte 6-A, no Distrito de Ligeiro, na zona rural do Município de Queimadas – PB.
Art. 2º  Ficam transformados os cargos de provimento em comissão, na forma

do Anexo Único deste Decreto, criados na Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, e regulamentados
pelo Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007.

Art. 3º  Compete à Secretaria de Estado da Educação adotar as medidas adminis-
trativas necessárias para o funcionamento da referida Escola.

Art. 4º  Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  19

de abril de 2013; 125º da Proclamação da República.

ANEXO ÚNICO
Decreto nº   33.857, de 19 de  abril de 2013

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
Cargo  Simbologia Cargo  Simbologia 

 
Diretor da EEEFM 
Fernando Gomes 

 
 

CDE-11 

 
Diretor da EEEFM Tereza 
Alves de Moura 

 
 

CDE-11 
  

 
Vice-Diretor da 
EEEFM Fernando 
Gomes 

 
 

CVE-11 

 
Vice-Diretor da EEEFM 
Tereza Alves de Moura 
 

 
 

CVE-11 

 
Secretário da EEEFM 
Fernando Gomes 

 
 

SDE-11 

 
Secretário da EEEFM 
Tereza Alves de Moura  
 

 
 

SDE-11 

 
Decreto nº    33.858 de 19 de abril  de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei nº
9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/796/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.659.721,48 (um

milhão, seiscentos e cinquenta e nove mil, setecentos e vinte e um reais, quarenta e oito centa-
vos), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA  
35.901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.607.5183-1599- OPERACIONALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO    
                                E MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE IRRI-     
                                GAÇÃO E DRENAGEM 3390 00 150.000,00 
 3390 83 1.259.721,48 
 4490 83 250.000,00 
    

TOTAL 1.659.721,48 
 Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão a conta de Superávit Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2012, em
relação aos recursos da Portaria Interministerial nº 120/SIH/MI, de 30 de dezembro de 2009,
registro CGE 0970088-9, do Ministério da Integração Nacional, publicada no Diário Oficial da
União de 31 de dezembro de 2009, creditados na conta corrente nº 11.189-9, do Banco do Brasil
S/A, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   19

de  abril de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº    33.859 de 19 de  abril de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/
821/822/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.164.000,00  (dois

milhões, cento e sessenta e quatro mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:
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SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador Ricardo Vieira Coutinho

Anual ....................................................................................................... R$ 400,00
Semestral ................................................................................................ R$ 200,00
Número Atrasado ..................................................................................... R$      3,00

José Arthur Viana Teixeira
DIRETOR  ADMINISTRATIVO

Fernando Antônio Moura de Lima
SUPERINTENDENTE

GOVERNO DO ESTADO

Albiege Lea Araújo Fernandes
DIRETORA  DE OPERAÇÕES

Lúcio Falcão
EDITOR DO DIÁRIO OFICIAL

Gilson Renato de Oliveira
DIRETOR TÉCNICO

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
22.204 – UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.122.5033-1364- AMPLIAÇÃO, RECUPERAÇÃO E    
                               CONSERVAÇÃO DOS CAMPI DA UEPB  3390 00 700.000,00 
    
12.122.5046-4205- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO     
                               DA FROTA DE VEÍCULOS 3390 00 154.000,00 
    
12.364.5033-4502- CONSOLIDAÇÃO E DESENVOLVIMEN-     
                               TO  DE  ENSINO,  PESQUISA E EXTEN-    
                               SÃO 3390 70 1.250.000,00 
    
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS     
                               ANTERIORES 3390 00 60.000,00 
    

TOTAL 2.164.000,00 
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior

correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
22.204 – UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.122.5033-1364- AMPLIAÇÃO, RECUPERAÇÃO E    
                               CONSERVAÇÃO DOS CAMPI DA UEPB  4490 00 700.000,00 
    
12.122.5033-1769- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 4490 70 700.000,00 
    
12.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS  4490 00 154.000,00 
    
12.126.5033-1370- MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVI-    
                               MENTO TECNOLÓGICO 3390 70 300.000,00 
 4490 70 250.000,00 
    
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS     
                               ANTERIORES 4490 00 35.000,00 
    
28.846.0000-7051- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390 00 25.000,00 
    

TOTAL 2.164.000,00 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 19 de

abril de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº    33.860 de 19 de abril  de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/
790/791/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 11.600.000,00 (onze

milhões, seiscentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
22.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-    
                               NISTRATIVOS  3390 00 1.600.000,00 
    
12.361.5036-2326- EXPANSÃO E MELHORIA DE REDE    
                               FÍSICA DE ESCOLAS ESTADUAIS  3390 03 10.000.000,00 
    

TOTAL 11.600.000,00 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
22.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTA-    
                               ÇÃO DE IMÓVEIS 4490 00 1.600.000,00 
    
12.361.5036-2326- EXPANSÃO E MELHORIA DE REDE    
                               FÍSICA DE ESCOLAS ESTADUAIS  4490 03 10.000.000,00 
    

TOTAL 11.600.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 19 de

abril de 2013; 125º da Proclamação da República.

Ato Governamental  nº 6.392 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  ROBERTO ALVES DE MELO FILHO
matrícula nº 170.661-6, do cargo em comissão de Subgerente de Apoio Administrativo da Secre-
taria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, Símbolo CGI-2.

Ato Governamental  nº 6.393 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ROBERTO ALVES DE MELO FILHO para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Gerente de Administração e Tecnologia da Informação da
Casa Civil do Governador, Símbolo CGI-1.

Ato Governamental  nº 6.394 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  ANDRÉ FREITAS DA SILVA FÉLIX,
matrícula nº 171.813-4, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, da
Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer.

Ato Governamental  nº 6.395 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
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lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ANDRÉ FREITAS DA SILVA FÉLIX para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Subgerente de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado da
Juventude, Esporte e Lazer, Símbolo CGI-2.

Ato Governamental  nº 6.396 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear SALOMÃO CORDEIRO DE OLIVEIRA FILHO para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, tendo
exercício na Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer.

Ato Governamental  nº 6.397 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar   OTAVIO EVARISTO DE QUEIROZ FERNANDES,
matrícula nº  119.928-5, do cargo em comissão de Agente de Programas Governamentais I,
Símbolo CSE-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental  nº 6.398 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  dispensar OTAVIO EVARISTO DE QUEIROZ FERNANDES,
matrícula nº  119.928-5, de responder pela Gerência Administrativo-Financeira do Projeto de
Desenvolvimento Sustentável do Cariri e Seridó – PROCASE,  no âmbito da Secretaria de Estado
da Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental  nº 6.399 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II,
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear JADSON ALEXANDRE DE ALMEIDA XAVIER, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo
CSE-1, tendo exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental  nº 6.400 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 32.409, de 15 de setembro de 2011,

R E S O L V E   designar   JADSON ALEXANDRE DE ALMEIDA XAVIER para
responder pela Gerência Administrativo-Financeira do Projeto de Desenvolvimento Sustentável
do Cariri e Seridó – PROCASE,  no âmbito da Secretaria de Estado da Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental  nº 6.401 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II,
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear  THYAGO FARIAS DE LIMA, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, tendo
exercício na Secretaria de Estado da Infra-Estrutura.

Ato Governamental  nº 6.402 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ELLEN ALBUQUERQUE RANGEL DE MORAIS  para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Ações Estratégicas na Atenção
Básica, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental  nº 6.403 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ELIANE FERREIRA DE OLIVEIRA, Servidor Público,
Matrícula no 179.276-8 para exercer a Função Gratificada de Secretário da Gerência Executiva de
Atenção à Saúde, Símbolo FGT-1, da Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental  nº 6.404 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear  CLAUDIA SIMONE DE ALMEIDA RIBEIRO para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico I, Símbolo CSE-2, tendo
exercício na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental  nº 6.405 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear GUSTAVO ARRUDA SARAIVA NEVES para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Diretoria Executiva de Programação
Orçamentária Estadual, Símbolo CAT-1, da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

Ato Governamental  nº 6.406 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JOSE FERNANDES GORGONHO NETO,
matrícula nº 169.863-0 do cargo em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbo-
lo CSE-1, da Casa Civil do Governador.

Ato Governamental  nº 6.407 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear  JOSE FERNANDES GORGONHO NETO para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1,
tendo exercício na Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

Ato Governamental  nº 6.408 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº.8.380 de 13 de novembro de 2007, e no Decreto nº 29.005 de 28 de
dezembro de 2007,

R E S O L V E nomear   ABDIAS PEREIRA FILHO, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais II, Símbolo CSE-3, do Projeto
Cooperar do Estado da Paraíba – COOPERAR/PB, vinculado à Secretaria de Estado do Planeja-
mento e Gestão.

Ato Governamental  nº 6.409 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  PAULO SERGIO ALVES DA SILVA
matrícula nº 174.814-9, do cargo em comissão de Assistente Administrativo II, Símbolo CSE-3, da
Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.410 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear  LETICIA CARVALHO SILVA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assistente Administrativo II, Símbolo CSE-3, tendo exercício na
Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.411 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear   ERIVAN DIAS GUARITA, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assistente Administrativo II, Símbolo CSE-3, tendo exercício no
Gabinete do Governador.

Ato Governamental  nº 6.412 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MATEUS GOMES ALVES matrícula nº
171.764-2, do cargo em comissão de Assistente Administrativo I, Símbolo CSE-2, da Casa
Civil do Governador.

Ato Governamental  nº 6.413 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,
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R E S O L V E nomear   FRANKSUELLA LINS DOS SANTOS para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo I, Símbolo CSE-2, tendo exercí-
cio na Casa Civil do Governador.

Ato Governamental  nº 6.414 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar  FERNANDO ANTONIO CALADO FARIA matrícula
nº 174.582-4, do cargo em comissão de Agente Condutor de Veículos II, Símbolo CSE-2, da Casa
Civil do Governador.

Ato Governamental  nº 6.415 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear  MIGUEL JOSÉ DA SILVA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Agente Condutor de Veículos II, Símbolo CSE-2, tendo exercício na
Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental  nº 6.416 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.350, de 12 de abril de 2011,

R E S O L V E nomear FABIANO RAMALHO DA SILVA, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Agente Condutor de Veículos II, Símbolo CSE-2, tendo exercício
na Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal.

Ato Governamental  nº 6.417 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

 R E S O L V E exonerar  MARIZIO COUTINHO DE ARAÚJO FILHO,
matrícula nº 155.130-2, do cargo em comissão de Chefe de Cartório da Delegacia Especializada de
Crimes Contra a Ordem Tributária da Capital, Símbolo FGT-1, da Secretaria de Estado da Seguran-
ça e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 6.418 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 8.872, de 18 de agosto de 2009,

R E S O L V E nomear ANDERSON DO NASCIMENTO MONTENEGRO,
Servidor Público, Matrícula no 155.466-2 para exercer a Função Gratificada de Chefe de Cartório
da Delegacia Especializada de Crimes Contra a Ordem Tributária da Capital, Símbolo FGT-1, da
Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 6.419 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar VALDEMAR CARNEIRO LIRA FILHO, matrícula nº
170.476-1, do cargo em comissão de Agente Condutor de Veículos II, Símbolo CSE-2, da Secreta-
ria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 6.420 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear GUSTAVO DO AMARAL FLORIANO para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Agente Condutor de Veículos II, Símbolo CSE-2, tendo
exercício na Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental  nº 6.421 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  LUIZ ANTONIO ALVES DE LIMA
matrícula nº 168.160-5, do cargo em comissão de Chefe de Segurança e Disciplina de Catolé do
Rocha, Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental  nº 6.422 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da
Administração Penitenciária.
NOME MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA 
Leonardo Rodrigo 
Novaes de Santana 

163.351-1 Diretor do Instituto de 
Reeducação Social de 
Catolé do Rocha 

CSP-3 

Francisco Hermeson 
Dantas de Amaral 

171.137-7 Diretor Adjunto do Instituto 
de Reeducação Social de 
Catolé do Rocha 

CSP-4 

 
Ato Governamental  nº 6.423 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei 8.371, de 09 de Novembro de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da
Administração Penitenciária:
NOME CARGO SIMBOLOGIA 
Francisco Hermeson Dantas 
de Amaral 

Diretor do Instituto de Reeducação Social 
de Catolé do Rocha 

CSP-3 

Luiz Antonio Alves de Lima Diretor Adjunto do Instituto de 
Reeducação Social de Catolé do Rocha 

CSP-4 

George Jorge Ferreira dos 
Santos 

Chefe de Segurança e Disciplina do 
Instituto de Reeducação Social de Catolé 
do Rocha 

CSP-5 

 
Ato Governamental  nº 6.424 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar  GUIOMAR DE FÁTIMA RIBEIRO, matrícula nº
173.860-7, do cargo em comissão de Diretor da Escola de Gestão Penitenciária do Estado da
Paraíba, Símbolo CGI-4, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental  nº 6.425 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear  MAZUKYEVICZ RAMON SANTOS DO NASCI-
MENTO SILVA para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da Escola de Gestão
Penitenciária do Estado da Paraíba, Símbolo CGI-4, da Secretaria de Estado da Administração
Penitenciária.

Ato Governamental  nº 6.426 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ANDRÉ ALVES DE OLIVEIRA QUEIROZ, matrícula
nº 171.792-8, do cargo em comissão de Diretor da Cadeia Pública de Uiraúna, Símbolo CSP-5, da
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental  nº 6.427 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear  RAMON VIEIRA PIRES para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor da Cadeia Pública de Uiraúna, Símbolo CSP-5, da Secretaria
de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental  nº 6.428 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar  FRANCISCO BEZERRA DUTRA, matrícula nº
146.799-9, do cargo em comissão de Diretor da Cadeia Pública de São João do Rio do Peixe,
Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental  nº 6.429 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear EDIJANI FERREIRA MARQUES para ocupar o cargo
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de provimento em comissão de Diretor da Cadeia Pública de São João do Rio do Peixe, Símbolo
CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental  nº 6.430 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos
de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, no Município de Alhandra, da
Secretaria de Estado da Educação:
NOME CARGO MATRÍCULA SIMBOLOGIA 
Joselia Vieira de 
Araújo Nunes 

Diretor da EEEFM RENATO 
RIBEIRO COUTINHO 

172.224-7 CDE-5 

Maria ad Penha 
Bezerra Ferreira 

Secretário da EEEFM 
RENATO RIBEIRO 

COUTINHO 

96.530-8 SDE-5 

 
Ato Governamental  nº 6.431 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Alhandra,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia 

Rildo Alves Pereira Diretor da EEEFM RENATO RIBEIRO 
COUTINHO CDE-5 

Joselia Vieira de Araújo 
Nunes 

Secretário da EEEFM RENATO RIBEIRO 
COUTINHO SDE-5 

 
Ato Governamental  nº 6.432 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar FRANCISCA HELENA ALVES DA SILVA, matrícula
nº 169.255-1, do cargo em comissão de Vice-Diretor da EEEFM ANTÔNIO CAMELO, Símbolo
CVE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.433 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear CLEIDIENE PEREIRA DE LACERDA MACEDO, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM ANTÔNIO CAMELO, no
Município de Alhandra, Símbolo CVE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.434 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Piancó,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia 

Erotildes Maria da Silva Diretor da EEEIEF ADEMAR LEITE CDE-11 

Katia Cilene Augusto 
Gervazio Mendes Vice-Diretor da EEEIEF ADEMAR LEITE CVE-11 

 
Ato Governamental  nº 6.435 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ANA LUCIA DOS SANTOS CABRAL, matrícula nº
135.970-3, do cargo em comissão de Diretor da EEEF APOLLONIO ZENAYDE, Símbolo CDE-
11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.436 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,
R E S O L V E nomear AYSLA KALIANA OLIVEIRA MONTENEGRO , para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF APOLLONIO ZENAYDE, no
Município de Alagoa Grande, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.437 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA,
matrícula nº  169.421-9, do cargo em comissão de Diretor da EEEFM JOSÉ VITORINO DE
MEDEIROS, Símbolo CDE-12, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.438 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear ARGENTINA PESSOA DE QUEIROZ GOMES, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM JOSÉ VITORINO DE
MEDEIROS, no Município de Sossego, Símbolo CDE-12, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.439 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA DA CONCEIÇÃO FERNANDES BARROS,
matrícula nº 143.924-3, do cargo em comissão de Vice-Diretor da EEEF SEN. TETÔNIO VILELA,
Símbolo CVE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.440 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear DIONIZI GONÇALVES DE OLIVEIRA, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEF SEN. TETÔNIO VILELA, no
Município de Bayeux, Símbolo CVE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.441 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ELOISA RAFAELA SANTOS DE VASCONCELOS,
matrícula nº 174.668-5, do cargo em comissão de Vice-Diretor da EEEFM PROFº LUIZ GONZAGA
BURITY, Símbolo CVE-5, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.442 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear ROBERTO ROSENDO DA SILVA, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM PROFº LUIZ GONZAGA BURITY, no
Município de Rio Tinto, Símbolo CVE-5, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.443 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar  MARIA ANUNCIAÇÃO RABELO, matrícula nº
170.998-4, do cargo em comissão de Secretário da NÚCLEO DE EJA DA UFPB - CAMPUS I,
Símbolo SDE-12, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.444 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear JANAINA VASCONCELOS FEITOSA DE FRANÇA,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretário do Núcleo de EJA da UFPB –
CAMPUS I, no Município de João Pessoa, Símbolo SDE-12,da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.445 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,



João Pessoa - Sábado, 20 de Abril de 20136 Diário Oficial

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR - IASS

PORTARIA N° 0003/2013/GS/IASS.                                João Pessoa, 27 de março de 2013

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A
SAÚDE DO SERVIDOR - IASS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79, V, do
Regulamento Geral aprovado pelo Decreto n° 5.187 de 16/01/1971, c/c com o art. 5°, do Regi-
mento Interno aprovado pelo Decreto n° 8.687, de 09 de setembro de 1980.

RESOLVE:
Nomear JECONIAS GOMES DA SILVEIRA, para exercer o Cargo em Comis-

são de Assessor Técnico, símbolo C-3, deste Instituto.

PORTARIA N° 004/2013/GS/IASS.                                     João Pessoa, 19 de abril de 2013

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DO SERVIDOR - IASS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79, V, do
Regulamento Geral aprovado pelo Decreto n° 5.187 de 16/01/1971, c/c com o art. 5o, do Regi-
mento Interno aprovado pelo Decreto n° 8.687, de 09 de setembro de 1980.

RESOLVE:
Nomear OTÁVIO EVARISTO DE QUEIROZ FERNANDES, para exercer o

Cargo em Comissão de Diretor do Núcleo de Materiais e Serviços Gerais -NUMASG, símbolo C-3,
deste Instituto.

PORTARIA Nº 315/SEAD.                                                  João Pessoa, 18 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no  uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e de
acordo com o Decreto nº 24.649, de 03 de dezembro de 2003, combinado com a Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002,

R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora VIVIANNE PEREIRA ALMEIDA DINIZ, Matrícula

nº 164.404-1, para exercer a função de PREGOEIRO da Secretaria de Estado da Administração,
e as servidoras MARIVONE DUARTE LAUREANO, Matrícula nº 90.711-1, e AMANDA
PAVLOVA FERNANDES CORDEIRO GUEDES, Matrícula nº 180.106-6, para equipe de apoio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria nº 549/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 05 de dezembro de 2012.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, em 18 de
abril de 2013.

Secretária de Estado da Administração

Secretaria de Estado
da Administração

da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,
R E S O L V E exonerar, a pedido,  ALEXSANDRO QUEIROZ DE OLIVEIRA

matrícula nº 173.994-8, do cargo em comissão de Vice-Diretor da EEEM CINEASTA LINDUARTE
NORONHA, Símbolo CVE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.446  João Pessoa, 19  de abril  de 2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MARIA ALVES DIAS, matrícula nº 158.441-
3 do cargo em comissão de Diretor da EEEFM MARGARIDA REMÍGIO LOUREIRO, Símbolo
CDE-13, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.447 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ROSE MARY BESERRA PINTO BANDEI-
RA, matrícula nº 173.910-7 do cargo em comissão de Diretor da EEEF ANA HIGINA, Símbolo
CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental  nº 6.448 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,   JOAQUIM LOPES DE ALBUQUERQUE
NETO, matrícula nº 120.201-3, do cargo em comissão de Chefe do Escritório Regional de Itabaiana,
Símbolo DAS-1, da Junta Comercial do Estado da Paraíba – JUCEP.

Ato Governamental  nº 6.449 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  CARINE MOURA matrícula nº 170.395-1,
do cargo em comissão de Supervisor da Terceira Gerência Regional de Saúde, Símbolo CAT-2, da
Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental  nº 6.450 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  NARA POLLYANA DAMASCENO
NUNES matrícula nº 170.656-0, do cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Finanças da
Terceira Gerência Regional de Saúde, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental  nº 6.451 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar   DANIEL GOUVEIA DA COSTA, matrícula nº
172.327-8, do cargo em comissão de Agente de Programas Governamentais II, Símbolo CSE-3, da
Casa Civil do Governador.

Ato Governamental  nº 6.452 João Pessoa, 19  de   abril  de  2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar   EDSON CAVALCANTE COSTA, matrícula nº
172.322-7, do cargo em comissão de Assistente Técnico I, Símbolo CSE-2, da Casa Civil do
Governador.

Ato Governamental  nº 6.271   João Pessoa,  05 de abril de 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.281, de 17 de dezembro de
2010, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear SEBASTIAO AVELINO AIRES FILHO, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM JAIRO AIRES CALUETE, no Município
de Parari, Símbolo CDE-14, da Secretaria de Estado da Educação.
Publi cado no DOE em 06/04/2013
Republi cado por i ncorreção

Ato Governamental  nº 6.309  João Pessoa,  16  de abril de 2013

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  SAULO MENDONÇA LYRA matrícula nº
168.664-0, do cargo em comissão de Diretor Adjunto da Penitenciária de Regime Especial Desembargador
Francisco Espínola, Símbolo CSP-3, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.
Publi cado no DOE 17.04.2013
Republi cado por i ncorreção

Ato Governamental  nº 6.311 João Pessoa,  16  de abril  de 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear  SEZEFREDO VIANA DE OLIVEIRA para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Diretor Adjunto da Penitenciária de Regime Especial Desembargador
Francisco Espínola, Símbolo CSP-3, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.
Publi cado no DOE 17.04.2013
Republi cado por i ncorreção

SECRETARIAS DE ESTADO



João Pessoa -  Sábado, 20 de Abril de 2013 7Diário Oficial

Anexo da Portaria Nº 00375/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.203.539-0 LOJANET COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA ME 

AV ENGENHEIRO CARLOS PIRES DE SA, Nº 
314 - CENTRO                                             CAJAZEIRAS / PB SIMPLES NACIONAL 

16.207.960-5 
FARMAVET - FARMACIA 
VETERINARIA CAJAZEIRENSE 
LIMITADA - ME 

R BONIFACIO MOURA, Nº 140 - CENTRO                                            CAJAZEIRAS / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE MAMANGUAPE

PORTARIA Nº 00365/2013/CAD                                                              4 de Abril de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE MAMANGUAPE , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0300532013-8;

Anexo da Portaria Nº 00365/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.153.651-4 MARIA DA GUIA MENDONCA DE 

LUNA TV FRANCISCO CLETO, Nº 56 - CENTRO MAMANGUAPE / PB NORMAL 

16.149.163-4 JANIA MARIA ANDRADE CUNHA 
SOARES ROD BR 101 KM 116, Nº 218 - SATELITE MAMANGUAPE / PB SIMPLES NACIONAL 

16.154.532-7 R M INFORMATICA LTDA R FREDERICO OZANAM, Nº S/N - CENTRO MAMANGUAPE / PB SIMPLES NACIONAL 
16.209.197-4 VICTOR PAULO DE SOUZA R SEVERINO JORGE DE SENA, Nº 642 - 

CENTRO 
CUITE DE MAMANGUAPE 
/ PB NORMAL 

16.190.272-3 RBC VEICULOS LTDA R GETULIO VARGAS, Nº 46 - CENTRO MAMANGUAPE / PB NORMAL 
16.198.371-5 MARIA VALDENICE RESENDE 

SOARES ME 
R WALFRISIO DE ALMEIDA E SILVA, Nº 321 - 
PLANALTO MAMANGUAPE / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE MAMANGUAPE

PORTARIA Nº  00374/2013/CAD                                                               5 de Abril de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE MAMANGUAPE , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997,

Considerando que o(s) contribuinte(s) de que trata a relação em anexo teve(iveram)
sua(s) inscrição(ões) cancelada(s), “ex-offício”, indevidamente;

RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da firma constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de

Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 05/04/2013.

Anexo da Portaria Nº 00374/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.209.197-4 VICTOR PAULO DE SOUZA R SEVERINO JORGE DE SENA, Nº 642 - 

CENTRO 
CUITE DE MAMANGUAPE 
/ PB NORMAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CAJAZEIRAS

PORTARIA Nº  00375/2013/CAD                                                             5 de Abril de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE CAJAZEIRAS , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0318802013-9;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00345/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.012.654-1 MONTEIRO PAIVA & CIA LTDA AV LIBERDADE, Nº 02602 - CENTRO BAYEUX / PB NORMAL 
16.195.539-8 MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA 

COSTA R PEDRO ULISSES, Nº 474 - CENTRO BAYEUX / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE BAYEUX

PORTARIA Nº  00360/2013/CAD                                                              2 de Abril de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro de

Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00360/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.122.821-6 ANA PAULA HENRIQUE TOMAZ 

FERNANDES AV LIBERDADE, Nº 04030 - CENTRO BAYEUX / PB NORMAL 

16.136.492-6 JOSEMIR GREGORIO DE 
ANDRADE 

R ENGENHEIRO CARVALHO, Nº 00226 - 
CENTRO BAYEUX / PB SIMPLES NACIONAL 

Anexo da Portaria Nº 00340/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.095.818-0 LUIZ VIEIRA DE SOUZA R DOUTOR PEDRO  FIRMINO, Nº S/N - 

CENTRO PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE BAYEUX

PORTARIA Nº  00345/2013/CAD  26 de Março de 2013

O Coletor Estadual  da C. E. DE BAYEUX, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0274972013-3, 0274932013-5;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE PATOS

PORTARIA Nº  00340/2013/CAD                                                          25 de Março de 2013

O Col etor Estadual  da C. E. DE PATOS, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0259292013-7;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 25/03/2013.

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 04/04/2013.

Secretaria de Estado
da Receita
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COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR – CEHAP

PORTARIA CEHAP  Nº 020/2013

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA-
ÇÃO POPULAR – CEHAP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, inciso XI,
do Estatuto Social.

RESOLVE:
1. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do

primeiro, integrarem a Comissão Especial de Licitação, da Companhia Estadual de Habitação
Popular – CEHAP, conforme nomes abaixo relacionados:

Paulo Roberto Diniz de Oliveira – Matrícula 15.137-5- Presidente
Marcos Augusto Macedo de Araújo – Matrícula: 138.088-5–Membro
Carlos Eduardo do N. Oliveira – Matrícula: 600.133-5 – Membro
2. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
João Pessoa, 19 de abril de 2013.

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
“ALICE DE ALMEIDA” –  FUNDAC

RESENHA N° 011/2013– GP.                                              João Pessoa, 19 de abril de 2013

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente ‘Alice
de Almeida’ – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815, de 25 de novembro

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL

PORTARIA nº.206  /2013/DEGEPOL                                                 Em, 16 de Abril de 2013.

A DELEGADA GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e,
em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85 de
12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida na Sindicância Administrativa Nº. 006/
2013/CPD.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO da Sindicância
Administrativa, acima referida, instaurada contra o servidor Everaldo Vicente dos Santos, Agente
de Investigação, mat. 108.463-1, por não comprovação de transgressão disciplinar.

CUMPRA-SE

PORTARIA nº.  207/2013/DEGEPOL                                               Em, 18 de Abril de 2013.

A DELEGADA GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e,
em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85 de
12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida na Sindicância Administrativa Nº. 001/
2013/CPD.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO da Sindicância
Administrativa, acima referida, instaurada contra o servidor Manuel Dionízio da Costa Filho,
Perito Oficial Médico Legal, mat. 168.238-5, por não comprovação de transgressão disciplinar.

CUMPRA-SE

PORTARIA nº. 208/2013/DEGEPOL                                                 Em, 18 de Abril de 2013.

A DELEGADA GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e,
em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85 de
12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida na Sindicância Administrativa Nº. 005/
2013/CPD/SEDS/PB.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO da Sindicância
Administrativa, acima referida, instaurada contra o servidor Antonio de Medeiros Dias, Escrivão
de Polícia Civil, mat. 155.109-4, por não comprovação de transgressão disciplinar.

CUMPRA-SE

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
Gabinete da Diretoria Superintendente

PORTARIA Nº 184/2013-DS                                            João Pessoa, 17 de abril de 2013.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN /PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, de conformidade com o que consta
no Memorando nº  023/2013-Diretoria Administrativa;

R E S O L V E:
I-Designar  a  servidora Gi seuda Mari a de Brito Toscano de Mendonça,

matrícula nº 1538-5, Chefe da Assessoria de Planejamento, para responder cumulativamente pelo
cargo de Chefe da Divisão de Material, enquanto perdurar o afastamento de seu titular Carlos

PORTARIA No 013/2013                                                   João Pessoa - 27 de março de 2013.

Convoca a IV Conferência Estadual  de Meio Ambiente –
IV CEMA/PB e dá outras provi dências.

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DOS RECUR-
SOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE, E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SERHMACT,
no âmbito que lhe confere a Lei n°. 8.186, de 16 de março de 2007, alterada pela Lei nº 9.332, de
25 de janeiro de 2011, no uso das suas superiores atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica convocada a IV Conferência Estadual de Meio Ambiente – IV

CEMA/PB, a realizar-se no período de 10 e 11 de setembro de 2013.
Art. 2º  - A IV Conferência Estadual de Meio Ambiente terá como objetivo

contribuir para a implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos no âmbito estadual,
com foco em:

I - Produção e Consumo Sustentáveis;
II - Redução dos impactos ambientais;
III - Geração de emprego e renda.
IV – Educação Ambiental
Art. 3º - A IV Conferência Estadual de Meio Ambiente será presidida pelo Secre-

tário de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia ou, na sua
ausência ou impedimento, pelo Secretário Executivo de Meio Ambiente da SERHMACT/PB.

Art. 4º - A organização da Conferência contará com uma Comissão Organizadora
Estadual - COE, composta paritariamente por representações do Poder Público, Sociedade Civil
e do Setor Empresarial, a ser posteriormente formalizada por Portaria do Secretário de Estado dos
Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia.

Art. 5º - O Regimento Interno da IV Conferência Estadual de Meio Ambiente e
o Calendário das Conferências Regionais serão aprovados pela Comissão Organizadora Estadual -
COE e editados por Portaria do Secretário de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e
da Ciência e Tecnologia.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publi cada no D.O.E de 28/03/2013.
Republ icada por incorreção

Secretaria de Estado dos
Recursos Hídricos, do Meio
Ambiente e da Ciência e Tecnologia

Augusto Barbosa Galindo, matrícula nº 1396-0, em gozo de férias regulamentares no período de
29.04 à 28.05.2013.

II-Remeta-se à Diretoria Administrativa, com cópia para a Divisão de Recursos
Humanos, para conhecimento e a adoção dos procedimentos de estilo.

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE MAMANGUAPE

PORTARIA Nº   00389/2013/CAD  10 de Abri l de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE MAMANGUAPE, usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930,
de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0296672013-1;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 10/04/2013.

Anexo da Portaria Nº 00389/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.151.911-3 TANIA DUARTE RODRIGUES DE 

MELO ROD BR 101 KM 40, Nº 54 - SATELITE MAMANGUAPE / PB NORMAL 



João Pessoa -  Sábado, 20 de Abril de 2013 9Diário Oficial

Portaria Nº 198/2013-DPPB/GDPG                                     João Pessoa, 14 de março de 2013

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
suas atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº104, e seus incisos, de 23 de
maio de 2012, e considerando a Resolução Nº 001/2013- DPPB/CSDP, publicada no Diário Oficial
em 07/03/2013.

RESOLVE designar os Defensores Públicos abaixo relacionados para prestarem
serviços junto aos Estabelecimentos Penai s do Estado, cumulativamente com suas designa-
ções anteriores.

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO

MATRI- 
CULA 

NOME CARGO DATA DE 
INCIO 

663463-0 JOSE ROBERTO CA- 
VALCANTE DA SILVA 

Agente de Serviços 
Auxiliares 

28/02/2013 

663424-9 VANYA ARAUJO DA SLVA Assistente Social 26/02/2013 

de 1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,
R E S O L V E:
Declarar vacância de Cargo, do Quadro de Pessoal da desta Fundação, em virtude

de posse em outro cargo público, nos termos do artigo 31,32, da Lei Complementar nº 58/2003,
a partir da data da solicitação dos servidores abaixo relacionados:
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EDITAIS E AVISOS

COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente Edital, convidamos os Senhores acionistas da Companhia Docas da Paraíba a se
reunirem em Assembléia Geral Ordinária seguida de Extraordinária a realizar-se no dia 23 de abril
de 2013 às 9:00 hs na Sede Social da Companhia, situada na Rua Presidente João Pessoa, s/n,
centro – Cabedelo-PB, para deliberarem sobre a seguinte pauta:
Em caráter ordinário:
a) Tomada das contas da Administração com exame discussão e votação das demonstrações
contábeis financeiras que se compõe de Relatório dos Administradores, Balanço Patrimonial,
Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e Notas
Explicativas relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2012;
b) Deliberar sobre a destinação do resultado líquido apurado no exercício.
Em caráter extraordinário
a) Outros assuntos de interesse da Companhia.

Cabedelo, 16 de abril de 2013
Wilbur Holmes Jácome

Diretor Presidente

Companhia Docas
da Paraíba

COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos aos senhores acionistas que se encontra a disposição na sede social da empresa
situada na Rua Presidente João Pessoa, s/n – Centro-Cabedelo-PB, (fone 3250-3000) no horário
de 07:00 hs às 13:00 hs o Balanço Patrimonial 2012.

Cabedelo, 16 de fevereiro de 2013
Wil bur Hol mes Jácome

Diretor Presi dente
Aci oni sta

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
CONVOCATÓRIA NACIONAL

EDITAL Nº 01/2013 DO 14º FESTIVAL DE ARTES DE AREIA
SELEÇÃO DE PROPOSTAS

O Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Estado da Cultura torna público o Edital
nº 01/2013 de seleção de propostas artísticas-culturais para compor a programação do 14º Festival
de Artes de Areia, a realizar-se no período de 29 de julho a 04 de agosto de 2013, com a finalidade
de estimular e popularizar a fruição das Culturas Populares, Formação Artística e dos segmentos de
Linguagens Artísticas.
As inscrições serão gratuitas e realizadas no período de 22 de abril a 05 de maio de 2013. O Edital
e seus Anexos estarão disponíveis no site do Governo do Estado da Paraíba no endereço eletrônico
www.paraiba.pb.gov.br/cultura, a partir do dia 22/04/2013.

João Ressoa, 19 de abril de 2013.
FRANCISCO CESAR GONÇALVES

 Secretário de Estado da Cul tura

Secretaria de Estado
da Cultura

Publique-se,
Cumpra-se.

Publ icada no Di ário Ofici al  em 19/03/2013.
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO.
Publ icada no Diári o Ofi ci al em 19.04.2013
Republ icada por omissão gráfica


